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Aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, às dezessete horas, nas dependências do Câmpus
Luziânia do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - IFG, deu-se início a reunião do
Conselho Departamental, presidida pelo Chefe do Departamento de Áreas Acadêmicas, professor Leonardo
François de Oliveira. A convocação para reunião realizou-se através do Memorando nº 10/2020-LUZ-DAA/CP-
LUZIÂNIA/IFG, encaminhado por e-mail ins tucional e afixado cópias nos murais da ins tuição, para tratar dos
seguintes pontos de pauta: Informes; Análise dos Pareceres de Cadastramento de Projeto de Ensino. Havendo
número legal, o presidente cumprimentou a todos e jus ficou a ausência do Conselheiro Ulisses Afonseca. Ato
con nuo, perguntou se alguém gostaria de incluir itens a pauta. O professor Diego solicitou a inclusão da
análise de solicitação de regularização de vida acadêmica da discente Daiane da Silva e a Professora Chris ane
solicitou a apresentação de seu projeto de ensino. Solicitando a palavra, a professora Rosmany descreveu a
situação de assédio vivida por ela e pelas demais pareceristas dos projetos da área de educação sica. De
acordo com o relato da professora, elas foram abordadas por alunas que par ciparão do projeto, sendo
pressionadas a aprovar o projeto e responsabilizadas pela demora do início do mesmo. A professora Camilla
ques onou publicização da indicação dos pareceristas antes da análise final do Conselho Departamental. O
professor Leonardo lembrou que os pareceres feitos pelos Conselheiros são norteadores para análise do
Conselho, mas a decisão final de deferimento ou indeferimento é cole va. O professor Daniel Canedo destacou
que o maior problema não é a publicização dos docentes pareceristas, já que as decisões do Conselho constam
em Ata e que esta é pública, mas sim o assédio sofrido pelas docentes. Sugeriu ainda, que as docentes façam
uma representação sobre o comportamento das discentes com base no Regulamento do Corpo Discente, que
rege as relações ins tucionais do corpo discente com o IFG. O Conselho apoiou a sugestão. Retomando a
pauta, o professor Gilmar leu o parecer referente ao projeto de ensino: "Filmes que inspiram
matemática", proposto pelo professor Agenor Freitas de Andrade. No parecer foram apontadas algumas
sugestões e considerações, sendo o projeto deferido pelo Conselho. Na análise do projeto de ensino do
professor David Junger,  "Iniciação espor va em handebol", foi destacada a necessidade de adequação do
cronograma, com relação a carga horária e aos feriados municipais, além de explicitar as notas de avaliação
citadas no projeto. O projeto propõem encontros semanais depois das 18h, em consulta ao Conselho Tutelar,
orientou-se que as a vidade promovidas com alunos menores de idade após o horário regular de aulas e
a ngindo o período noturno tenham a autorização do representante legal do discente através de um
documento onde constem os termos acordados (a vidades desenvolvidas, datas, horários, local) e o servidor
responsável. Com base nas considerações do parecer, o Conselho Departamental aprovou o projeto com
ressalvas e indicação de alterações. Dando con nuidade, a análise do projeto de ensino: "Programa de
treinamento de voleibol feminino", também  do professor David Junger, ressaltou a mesma necessidade de
ajustes no cronograma, e de explicitar as notas de avaliação. Evidenciou-se que o horário proposto para os
treinos comprometeria o horário de almoço e o intervalo entre as aulas, sendo necessária a ciência e
autorização do responsável legal do discente para tal prá ca. O projeto foi deferido pelo Conselho, com
indicação das correções obrigatórias. O professor Audir lembrou que já houveram projetos com a vidades
propostas no horário de almoço e para evitar novos ques onamento, sugeriu que o Conselho defina que os
projetos de ensino com a vidades que ocorram no horário de almoço tenham no máximo uma hora de
duração ou que as a vidades sejam realizadas nas quartas-feiras a tarde e/ou depois do horário de aula e/ou
em um período dos sábados. Em votação, o Conselho Departamental aprovou por unanimidade o
encaminhamento do professor Audir. O Colegiado será informado da decisão na próxima reunião do Colegiado
de Áreas Acadêmicas. Na sequência, a Presidência retomou a palavra apresentando o parecer ao projeto de
ensino: "Uma matemá ca não tão elementar III: questões consideradas avançadas por alunos de ensino médio
e técnico", do professor Agenor de Andrade. Foi destacada a necessidade de alteração do período de inscrição,
de inclusão da ciência do responsável legal, atenção ao período de execução e aos critérios de desempate.  O
projeto foi aprovado pelo Conselho Departamental, com os ajustes ora apreciados. Com a palavra, o professor
Diego apresentou a solicitação de regularização de vida acadêmica da discente Daiane Nazaré da SilvaDaiane Nazaré da Silva.
A aluna ingressou no Curso de Licenciatura em Química no período le vo 2011/2 e hoje está com a situação
acadêmica de cancelamento compulsório. Faltando as horas referentes ao Trabalho de Conclusão de Curso
(TCC), totalizar as horas de a vidades complementares e cursar a disciplina de Eletricidade e Magne smo. O
Coordenador do curso, professor Diego, informou que a disciplina citada compõem a grade atual do curso e
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